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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

MiiroN.iÃÃNÕA091 
ADM.: CIDAm l'UTUltO 

II- Ao trabalho em atividades essenciais ou estabelecimentos autorizados a funcionar na 

forma da legislação; 

m- A entrega de produtos alimentícios, farmacêuticos; 

N- A estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo funcionamento esteja 

autorizado nos termos da legislação; 

V- A outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior ou 

necessidade impreterível, desde que devidamente justificados, 

§ 1 ° Para a circulação excepcional autorizada na forma dos incisos do caput deste artigo, 

deverão as pessoas portar documento ou declaração subscrita demonstrando o enquadramento da 

situação especifica na exceção informada, admitidos outros meros idôneos de prova. 

§2º Vedação à circulação de pessoas a partir das 22h do dia 14 de maio se estenderâ até às 

Sh do dia 17 de Maio de 2021. 

Art. 5º A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida de forma 

ostensiva pela vigilância sanitãria municipal, com o apoio da Policia Militar, da Policia Civil e da 

Guarda Municipal. 

§ 1 º Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanitãrias deverão solicitar à 

colaboração da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e do Ministério Público Estadual; 

§2° Fica determinado aos Órgãos indicados neste artigo que reforcem a fiscalização, em todo 

o Estado, no período de vigência deste Decreto, em relação às seguintes proibições: 

I- Aglomeração de pessoas; 

O- Consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos ou de circulação pública; 

m-direção sob efeito de ãlcool; 

N- Circulação de pessoas no horário compreendido entre as 22h e as Sh, que não se 

enquadrem nas exceções previstas nos incisos I a V do caput do art. 4° deste Decreto. 

§3º O reforço da fiscalização deverâ se dar também em relação ao uso obrigatório de 

máscaras nos deslocamentos ou permanência em vias públicas ou em locais onde circulem outras 

pessoas. 

§4º Para fins de fiscalização, fica autorizada a utilização do sistema de vídeo monitoramento 

à disposição da Secretaria da Segurança Pública SSP - ou do órgão de fiscalização de trânsito 

municipal, no exercício de sua respectiva competência. 

§5º O poder público não poderã financiar ou apoiar eventos no período de vigência das 

restrições impostas por este Decreto. 

Art. 6º Permanece proibida a realização de festas ou eventos, em ambientes abertos ou 

fechados, promovidos por ente público ou pela iniciativa privada, 

Art. 7° A Secretaria de Saúde do Município de Milton Brandão/PI poderã estabelecer 

medidas complementares as determinadas por este Decreto. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Milton Brandão/PI, 12 de maio de 2021. 

ld:0047CE7048D96D48 

MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

E>iercic:io: 2021 

DECRETO N• 6 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 • LEI N.222 

Abre no orçãtnentD vigente crM/tD adldonal supl&nentar e da outras providências 

DECRETA: 
Artigo lo. - Fica a b erto no orçamento vigente, um crédito adicional :5upleme ntar na 
importAncia de R$368 , 962 , 22 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 
OI 01 00 CAMARA MUNICIPAi. DE MORRO 00 CHAPEU 

Ol.03t .0028.2001 .0000 MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAi. 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
001 Recursos Odi"'l\rios 
100 000 GM~ 

02 00 00 SEC.MUN}C.DE AOMI NISTRACAO GERAL E FINANCAS 

89 04.123.00032007 .0000 MANUTENCAO DO SETOR DE FINANCAS 
3,1,90.11.00 veNC1t.teNTOS E VANTAGENS f"l)(,AS · PESSOAL CIVIL 
001 Recut.SOS O,dlnat10s 
100 000 Ge<al 

168 15.122.0003-.2021.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVJC 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CCNSUMO 
001 Récur.sos Ordinários 
100 000 Geral 

109 1!5.1 2'2.0003.2021.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIC 
3.3.90,36.00 oumos SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA FISICA 
001 Rúcursos0rdirlêri01 
100 000 Ge<al 

193 15.-451.0016.1 045.0000 w~~tf~~ril:t~:~~~~ ~$'~~1uito1CA 3.3.90.39.00 
001 Rec:ut&OS Ordi~riOS 
100 000 Geral 

217 15.452.0016.202'3.0000 MNJUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA 
4.4.90.52.00 EQ UIPAMENTOS E MATEAIAL PEAMANENTE 
001 Recur.so:s Ordinários 
100 000 (mal 

268 18.541.0016.2089.0000 MANUTENfÇO E PRESERVAfÇO DOS PARQUES PéBLICO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
001 Réc:ut.SOS Ordi~rios 
100 000 Geral 

DECRETO NQ 6 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 - LEI N.222 

02 03 00 SEC.MUNIC.DE ADMINISTRACAO GERAL E FINANCAS 

930 IS.451 .0016.1008.0000 ABERTURA E PAVIM. DE RUAS E AVENIDAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDK;A 
510 Outtas T,ansrcrências de COl"lvêr'lios da Uflião 
11 O 000 Convtnios 

149 04.782.0026.2029.0000 MANUTENCAO E CONSERV. DE ESTRADAS VICINAIS E R0 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
610 Con1ri:Juição de Intervenção no Domínio Eoona.mk:o - CIDE 
115 610 CIDE 

150 04.782.0028.2029.0000 MANUTENCAO e CONSeRV. oe eSTRADAS VICINAIS e RO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 
001 Aecu,so, o«r,oãrto< 
'ºº 000 

Geral 

02 os 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCACAO 

337 12.36 t .0003.2094.0000 ADMINISTRA(ÇO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 Recui.sos Ord'lr\ários 
200 000 Educação 

419 12.365.0004.2032.0000 MANUTENCAO DE CRECHES 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · PESSOAL CIVIL 
001 R&eUISOS Cxdinários 
200 000 Educação 

422 12.365.0004.2032.0000 MANUTENCAO DE CRECHES 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDK;A 
001 Re<:ur.sos Ordínário:s 
200 000 Edoceção 

928 12.361 .001(.2098.0000 MANUTEN€ÇO DOS SERVl€0S OE TRANSPORTE ESCOi.A 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
123 Transferências de Recurses do FNOE Reterentes ao Programa Nacional de 
115 000 Fh!CLWSOS Vinculados 

02 06 01 FUNOO MUNICIPAi. DE SAUDE-FMS 

577 I0.122.00092I31.0000 EtJFRENTAMENTO DA EMEAGENCIA C0VIDE19 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
21' Tran5;ferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prover.entes: do Govern 
11 5 305 COVID -1 9 

368.962,22 

45.7 11.12 
F.R.: 100100 

14.758, 19 
F,A.: 100100 

14.000.00 
F,R.: 100100 

13.500.00 
F.R.: 100100 

7.000.00 
F.A.: 100100 

3.000,00 
F.A.: 100100 

7.100.00 
F,R.: 100100 

7.400,00 
F.R.: 1510 00 

2.roo.00 
F.A.: 1610045 

8.000,00 
F.A.: 1001 00 

5.000.00 
F.R.: 1001 00 

2.000,00 
F.R.: 1001 00 

5.000.00 
F.R.: 1001 00 

15.900,00 
F.R.: 1123 00 

53.000,00 
F.R.: 1214 00 
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02 06 01 

578 

582 

MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 

01 .612.59<l/0001-00 Exerc~: 2021 

DECRETO N• 6 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 - LEI N.222 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE-FMS 

10.122.0000.2131.0000 
3.1.90.16.00 
214 
li ~ 30õ 

ENFRENTAMENTO DA EMEAGENCIA CO\JIDE19 11 .500,00 
OUTRAS DESPESAS VAAIAVEIS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1214 
Transler6ncbs Fundô a FundO ele Recursos dO SUS prov~nienies do Govern 
COVID · 19 

10.122.0009.2131 .0000 ENFRENTAMEN'TO DA EMERGENCIA COVIDE19 72.652,91 

00 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1214 00 
214 Transr8fências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Oovem 
115 305 COVID-19 

588 10.122.0009.2131 .0000 ENFRENTAMEN'TO OA EMEAGENCIA COVIOE19 16.400,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OETERCl:IFIOS · PESSOAJUAiOICA F,A.: 1214 00 

690 

21' Transferências Fundo a Fundo ela Recursos do SUS provenienles do Govern 
115 305 COVI0· 19 

10.122.0009.2131 .oooo 
3.3.90.47. 14 
214 
115 30S 

ENFFIENTAMEITTO OA EMEFIGENCIA C0VIOE19 3.100,00 
CON'TBIBUICAO PREVIOENCIARIA SI SERVICOS OE TERCE F.R.: 1214 
Transferência5, Fundo a Fundo ele Recur&OS do SUS provenienles do Govern 
COVI0· 19 

681 I0.303.0009.2049.0000 ACOES DO PROGRAMA SAUOE DA FAMILIA•PSF 9.000.00 

00 

3.1.90.04.00 CON'TBATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1214 00 
214 Transfer6ndas Fundo a Fundo cle Reeuroo, Cio SUS pttN·enlen~s do Govern 
115 000 A&euf&OS Vine:ulados 

929 I0.301.0009.2140.0000 MAN . 00 PAOGFIAMA ACADEMIA OE SAúOE 2.000.00 
3.3.90.36-.00 OIJTAOSSEAVIÇOS OE TEFlCElr-1:0S · PESSOA FISICA F.A.: 1214 00 
214 TransfetAnclas Fundo a Fundo Cl8 Recursos do SUS l)l'Qvenienuis do Govetn 
115 000 Aecur60s Vn::ulados 

636 10.301 ,0010,2047,0000 MANUTENCAO DO FMS 22.640,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOAJURIOICA F.R.: 1213 00 
213 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 
115 000 RKlKSOS Vn::ulados 

657 10.301.0010.2137.0000 MANUTENCAO DO NASF 5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOAJURIOICA F.R.: 1214 00 
21-4 Transfer6ncia:,. Fundo a Fundo ele Recursos do SUS provenienle:s do Oovern 
11s 000 Aecutsos V110C:Ulacx>s 

665 I0.302.0010.20530000 CONSERVAEÇO E LIMPEZA DOS POSTOS OE SA&OE E DA 6.000,00 
3.3.90.30,00 MATERIAL OE CONSUMO F,A.: 1214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo ele Recursos do SUS p,ovenienles do Govern 
115 000 Aecutsos V110C:Ulados 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AS..~ISTENClA SOCIAL 

DECRETO N• 6 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 - LEI N.222 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

723 08.243.0006.2099.0000 MANUTENEÇO E APOIO AOS CONSELHOS TUTELARES 100,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VAAIÁVEIS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1001 00 
001 Rec .. sos Or<íonár.,. 
400 000 AMitõtência Social 

02 08 00 SEC. MUNIC. DO DESPORTO, LAZER, CULTURA E TURISMO 

911 27.813.0027.1062.0000 CONSTRUEÇO E RECUPERAEÇO OE <J IN"SIO POLIESPOR 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
001 Aecur50s OfdínáílOS 
100 000 Geral 

17.000,00 
F.R.: 1001 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL DE MORRO 00 CHAPEU 

10 01.031.0028.2001.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recursos OrOOérios 
G0tal 

02 03 00 SEC.MUNIC.OE AOMINISTRACAO GERAL E FINANCAS 

116 04.721.0003.2014.0000 MANUTENCAO DO CORREIOS 

164 

194 

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
001 Recursos Orcfnérios 
tOO 000 Geral 

15.122.0003.10W.OOOO 
4.4.90.61.00 
001 
100 000 

15.451,0016, 1045.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

:g:j~~fo ~i 1,':::i\~! 
Rewrsos Orciiérios 
Geral 

CONSTRU€ÇO E RECUPERA€ÇO OE CALEAMENTOS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Owas Trano1erénclas de Con,éf>.,. da Unido 
COnvêniOS 

-45.711 ,12 
F.R. Grupo: 100100 

-4.000,00 
F.R. Grupo: 100100 

·15.000,00 
F.R. Grupo: 100100 

-7.400,00 
F.R. Grupo: 151000 

262 I7.512.0019.1070.0000 
3.3.90.39.00 

IMPI.ANTA€ÇO DE UNIDADE DE MANEJO DE RESIDUOS SÓLI -7.958.19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 152000 

520 Outras Trans.ie,ênclas do ConYOnlOS dos Estados 
110 000 Convênios 

00 

DECRETO N2 6 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 - LEI N.222 

02 03 00 SEC.t.fJNIC.DE ADMINISTFIACAO GERAL E FINANCAS 

02 

275 20.122.0003-2026.0000 MANUTENCAO DO SETOR DE AGRICULTURA E ABASTECIME -4.000.00 

287 

290 

05 00 

339 

362 

367 

368 

371 

405 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. G,upo: 100100 
001 Recursos Qr(.Wlé.rios 
100 000 Geral 

20.606.0021. 1012.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

20.606.0021.1084.0000 
4.4.90.51 .00 
520 
110 000 

CONST.E REFORMA DE CASAS DE FARINHA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Oulr3s Transleréncias ele eoo ... êniOS da Uniao 
Convênios 

-2.800,00 
F.R. Gíupo: 151000 

CONST.E EQUIPAR CENTRO DE FORMA€ÇO DA AGRIC.FAMI -5.700,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. G,upo: 152000 
Oulras Translerências ele Co,wênios dos Estados 
Con-.,ênios 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCACAO 

12.361.0003-2094.0000 
3.3.90.92.00 
001 
200 000 

12.361.0014-2030.0000 
3.1.90.92.00 
001 
200 000 

12.361.0014-2030.0000 
3.3.90.36.00 
001 
200 000 

12.361.0014.2030.0000 
3.3.90.39.00 
001 
200 000 

12.361.0014-2030.0000 
3.3.90.92.00 
001 
200 000 

12.361.0014.2096.0000 
3.3.90.39.00 
123 
115 000 

AOMINISTRAEÇO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recursos Ordinários 
Educação 

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recursos Ordinários 
Edocação 

MANUTENCAO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FiSICA 
Recursos Ordinários 
Educação 

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA 
Recursos Or~ários 
Educação 

MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recursos Odw'lâ.rios 
Educação 

-3.000,00 
F.R. G,upo: 100100 

-4.000,00 
F.R. G,upo: 100100 

-31.000,00 
F.R.G,upo: 100100 

·9.100,00 
F.A. Gíupo: 100100 

-7.100.00 
F.R .. G,upo: 100100 

MANUTENEÇO DOS SERVIEOS DE TRANSPORTE ESCOLAR · 15,900,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.A. G<upo: 112300 
Trans.terêl'ICias de Recu,sos. dO FNOE Re1e,entes ao Programa Nacional de 
Recursos Vwloulados 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 

DECRETO N2 6 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 - LEI N.222 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE·FMS 

592 

599 

608 

620 

633 

642 

644 

645 

648 

10.122.0009.2131 .0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 305 

10.301.0009.2140.0000 
3. 1.90.13.00 
214 
115 000 

10.301.0010.1035.0000 
4.4.90.52.00 
220 
110 000 

10.301.0010.1075.0000 
3.3.90.36.00 
215 
115 000 

10.301.0010-2047.0000 
3.3.90.35.00 
001 
300 000 

10.301.0010-2048.0000 
3.1.90.04.00 
214 
115 000 

10.301.0010.2048.0000 
3.1.90.13.00 
214 
115 000 

10.301.0010.2048.0000 
3. 1.90.16.00 
214 
115 000 

l0.301 .0010.2048.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 000 

ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVIOE19 -5.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gíupo: 121400 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS p,ovenientes do Govem 
COVID - 19 

MAN. 00PR0GRAMAACA0EMIA DE SAÚDE -5.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. G,upo: 121400 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 
Recursos V'incu1ados 

CONSTRUIR,RESTAURAR,AMPUAR E EQUIPAR UBS -6.900,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. G,upo: 122000 
Transferências de Convér'WOs oo de Contralos de Repasse WICulaclos à Sa 
Con-.,ênios 

CONST.AMPL.REF.E EOUIP.OE POSTOS OE SAUOE E DA SEC -5.05291 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA F.R. G,upo: '121500 
Transferências Furldo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos V'lf'ICulados 

•9.440.00 MANUTENCAO 00 FMS 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Recursos Ordináolos 

F.R. G,upo: 100100 

saúde 

PROGRAMA DE ATENCAO BASICA DE SAUDE-PAB -2.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Gíupo: 121400 
Transferências FundO a FundO de Recursos dO SUS provenientes CIO Govél'n 
Recur$0S V'.ic:ulados 

PROGRAMA DE ATENCAO BASICA DE SAUDE·PAB -6.300,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Gtupo: 121400 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

PROGRAMA DE ATENCAO BASICA DE SAUDE-PAB -33.800,00 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS · PESSOAL CIVIL F,R. G,upo: 121400 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Reeursos V'lf"ICulados 

PROGRAMA DE ATENCAO BASICA DE SAUDE·PAB ·24.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA F.R. Gtupo: 121400 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 
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02 06 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE-FMS 

664 

672 

674 

688 

688 

692 

694 

697 

698 

02 06 01 

710 

712 

714 

10.302.0010.2050.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.302.0010.2129.0000 
3.1.90.16.00 
214 
115 000 

10.302.0010.2129.0000 
3.1.90.92.00 
214 
115 000 

10.303.0009.2049.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

10.303.0009.2049.0000 
3.3.90.47.00 
214 
115 000 

10.303.0009.2051.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

10.303.0009.2052.0000 
3.1.90.04.00 
214 
115 000 

10.303.0009.2052.0000 
3.1.90.16.00 
214 
115 000 

10.303.0009.2052.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

AOUISIEÇO OE MATERIAIS E MEDICAMENTOS -9.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Clrnpo: 121400 
Transferências Fundo a Fundo de AeclJrsos do SUS provenieflles do Clovom 
Recursos \lwlculados 

PROCl.OE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIOADE-PMAQ -20.000,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R. G,upo: 121400 
Trans1erl!nci .. Fundo a Fundo de Re<ursM do SUS provenien1es do Clovern 
Recursos V"l'ICuladOS 

PROO.OE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIOADE-PMAQ •2.000,00 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. G,upo: 121400 
Transferências Fundo a Fundo de AeclJrsos do SUS proveniefl1 .. do Clovem 
Recursos Vinculados 

ACOES DO PROGRAMA SAUDE OA FAMILI.A-PSF -5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FiSICA F.R. Grupo: 121400 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS ~ovenientes do Govern 
Recursos Vn::ula.dos 

ACOES DO PROGRAMA SAUOE DA FAMILIA·PSF ·3.100,00 
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS F.R. Grupo: 121400 
Tr,ar't$ferêr'lcias Fundo a Fundo de Rec:ur$0$ do SUS p,oveniel'ltes do Govern 
Rewrsos V01CU1ados 

ACOES DO PROGRAMA OE SAUOE BUCAL-PSB -3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 121400 
Transferências Fundo a Fundo de Re<ursos do SUS provenieflles do Clovern 
Recursos V01Culados 

ACOES DO PROGRAMA OE AGENTES COMUNITARIOS DESA -000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Cltupo: 121400 
Transferências: FundO a FundO de Recursos dO SUS ptovenientes ao Go,.,e,n 
Recursos V'incutadOS 

ACOES 00 PROGRAMA OE AGENTES COMUNITARIOS OE SA -9.400,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 121400 
Transferências Fundo a Fundo do Recursos do SUS provenientes do Clovorn 
Recursos V"n:ulados. 

ACOES DO PROGRAMA OE AGENTES COMUNITARIOS DESA ·3.500,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 121400 
Transferências Funda a Funda de RecurSos dO SUS provenientes dO Govern 
Recursos Vn::ulados 

DECRETO N2 6 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 · LEI N.222 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 

1 O.JOS.0009.2072.0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

10.305.0009.2072.0000 
3.1.90.16.00 
214 
115 000 

10.305.0009.2072.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

PISO FIXO DE VIG.E PROM.DA SAéOE-PFVPS -36.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 121400 
Transleréncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vlr1C1Jlados 

PISO FIXO DE Vl<l.E PAOM.DA SAéDE·PFVPS -8.000,00 
OVTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 121400 
Transleréncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 
Recursos Vinculados 

PISO FIXO DE Vl<l .E PROM.DA SAéDE-PFVPS -4.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 121400 
Transferências Fundo a Fundo de Re<:ursos do SUS provenlenies do CloYem 
Recursos Vinculados 

02 08 00 SEC. MUNIC. DO DESPORTO, LAZER, CULTURA E TURISMO 

859 13.392.0015.2037.0000 
3.3.90.32.00 
001 
100 000 

APOIO ASATIVIOAOES CULTURAIS DO MUN ICIPIO -5.000,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITF.R. Gn,po: 100100 
Recursos Ordinários 
Cloral 

Anulação ( • ) -368.962,22 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MORRO DO CHAPEU DO PIAUI, 01 de fevereiro de 2021 

MARCOS HENRIQUE FORTES REBELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

227.700.973-34 

ld:OB61FA3335296F6F 

- llt/11' 'I1~'-'till!WMliOlli!M!INttfl 1 

PORTARIA Nº 178/2021 Paulistana/PI, 14 de maio de 2021 

DISPÕE ACERCA DA 
CONCESSÃO DA LICENÇA SEM 
VENCIMENTO DO SERVIDOR 
JOSÉ ALEXANDRE COSTA 
MENDONÇA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA, ESTADO DO PIAUI, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos que dispõe a Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o que prescreve a Constituição Federal do Brasil. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos da união, em seu artigo 81, inciso VI, e artigo 91 , 
RESOLVE conceder ao servidor JOSÉ ALEXANDRE COSTA MENDONÇA, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, Cargo: Médica, 
licença sem vencimento para tratar de assuntos de interesse particular. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Sem Vencimento para tratar de assuntos de interesse 
particular, pelo prazo de 03 (três) anos, de 13/05/2021 a 13/05/2024, da Servidor 
JOSÉ ALEXANDRE COSTA MENDONÇA, CPF nº 006.205.433-37, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, Cargo de Médico. 

Art. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir da data de 13/05/2021 . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA 

Requerimento de Pedido de LicanÇta sem Vencimento 

Eu. José Ale11andre Costa Mendon~. portador do CPF: 006.205.433-37 
e RG: 2.278.535 SSP/PI, residente e domiciliado na Rua: Alvaro Martins. 1545. 
bairro: lninga. Cidade: Teresina-PI, CEP: 64.049-670, telefone: (86) 99585-085, 
habilitado em Concurso Público pa.ra exercer o cargo de médico em caráter 
efetivo com jornada de trabalho de 40 horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente. e admitido no período de 08/03/2016 . 

Solicito ao corPo gestor da Prefeitura Municipal de Paullstana - PI. minha 
licença sem vencimento para tratar de interesses particulares, no perlodo de 
13/05/2021 a 13/05/202-4, podendo se prorrogar por mais três anos. 

São João do Piaui, 12 de Maio de 2021 . 


